
 
GRANDE VITÓRIA: ESCRITÓRIO MARCUS NEVES em decisão extraordinária 

suspende a INCORPORAÇÃO de FURNAS pela ELETROBRAS. 
 

No dia de hoje, 29 de dezembro de 2023 – (29.12.2023), data prevista para 

a incorporação de FURNAS pela ELETROBRAS, o escritório MARCUS NEVES 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, o grande defensor dos direitos dos trabalhadores, 

inclusive com mais de 20 (vinte) anos de experiência jurídica no setor elétrico, 

conseguiu mais uma extraordinária vitória no TRT da 1ª Região – RJ, em MANDADO 
DE SEGURANÇA, determinando imediatamente a suspensão da incorporação de 

FURNAS pela ELETROBRAS, empresa avaliada em 45 bilhões de reais, bem como a 

suspensão da reunião de acionistas (AGE) para hoje e a manutenção dos direitos e 

garantias legais do contrato de trabalho (salários, plano de saúde e previdência) de 

todos os trabalhadores. 

 

Com isso, a decisão proferida apenas demonstrou o que vem sendo defendido 

nas inúmeras ações, ou seja, o tratamento prejudicial da empresa com relação aos 

seus empregados. Trecho da decisão: “Ora, os trabalhadores não estão 

interessados, em princípio, na possibilidade de inadimplência ou não das verbas 

decorrentes de possível extinção do contrato de trabalho, e sim se esses, em 

última instância, serão mantidos, já que, efetivamente, não houve a apresentação 

de nenhum plano ou estudo realizado no sentido das consequências do negócio 

jurídico – incorporação - a ser perpetrado pelas Terceiras Interessadas. O que os 

sindicatos autores buscam é que essa privatização em curso, que interfere 

diretamente na vida dos trabalhadores venha precedida de um estudo onde se 

discuta os reflexos nos contratos em todos os sentidos, como, por exemplo: na 

diminuição de cargos, perda de benefícios, alterações salariais, enfraquecimento 

dos sindicatos, mudanças na cultura organizacional, enfim, uma infinidade de 

ações que afetam o ambiente organizacional e os fatores que determinam as 

condições de trabalho de cada trabalhador do setor, seja ele um operário, técnico 

ou gerente.” CONCEDO a liminar perseguida para determinar o sobrestamento 
da Assembleia Geral Extraordinária designada para o dia de hoje – 29 de 
dezembro de 2023, às 14 horas e deferir o prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da ciência aos Impetrantes e às Terceiras Interessadas da presente decisão, a 
fim de que essas apresentem um estudo a respeito do impacto da incorporação 
em discussão nos contratos de trabalho em curso e nos direitos adquiridos 
pelos empregados, sob pena de pagamento de multa de R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais). 
 

INTEIRO TEOR DA DECISÃO 
(ANEXO). 
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ESCRITÓRIO MARCUS NEVES SEMPRE GARANTINDO OS DIREITOS E 
A DIGNIDADE DOS TRABALHADORES, INCLUSIVE NOS MOMENTOS 

MAIS INCERTOS! 
 
 
 

 


